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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.169/2024
Autor: Jonas Donizette

Data da 
Apresentação:

14/08/2024

Ementa: Cria a obrigação das empresas aéreas que efetuarem venda de
passagens  por  “codeshare”,  de  avisar  por  escrito  aos
consumidores que haverá alteração de companhia aérea, assim
como os dados da companhia parceira a realizar o voo de forma
clara e transparente.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa do Consumidor e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2465429

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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